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Relatório e Parecer da Comissão de Fiscalização 
 

 

 

 

 
1 – Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Autoridade de Supervisão de Seguros e 
Fundos de Pensões (ASF), aprovados pelo Decreto-Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro (com as alterações entretanto 
neste introduzidas), nos exatos termos do qual compete à Comissão de Fiscalização da ASF (CF) “dar parecer 
sobre o relatório e contas do exercício, incluindo documentos de certificação legal de contas” da ASF, 
versando a esse título o conjunto das suas atividades, incluindo os patrimónios autónomos cuja gestão constitui 
parte integrante das suas atribuições legais, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 7.º dos respetivos 
Estatutos, conjugada com as previsões constantes do n.º 9, alíneas a) e b) do artigo 16.º destes Estatutos, de 
acordo com as quais compete ao CA da ASF “assegurar a prática pela ASF de todos os atos necessários no 
âmbito da gestão do Fundo de Garantia Automóvel (FGA) [e do Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT)], 
representando o[s] mesmo[s] e exercendo todos os seus direitos e obrigações”, a CF vem apresentar o seu 
Parecer sobre esses documentos estatutários da ASF, relativos ao ano de 2023, elaborados pelo Conselho de 
Administração (CA), com a inovação adotada desde 2020, por opção do CA, de autonomizar formalmente 
estes documentos relativamente à ASF, ao FGA e ao FAT. 

 
 
 

Relatório 
 
 
 

2. – A CF acompanhou, nos termos que lhe estão cometidos pelos Estatutos da ASF, a atividade de gestão da 
ASF e dos Fundos por esta geridos durante o exercício de dois mil e vinte e três, tendo obtido informações e 
esclarecimentos, quer, conforme sua prática recorrente, em reuniões com diversos Diretores (designadamente 
do Departamento Financeiro, do Gabinete de Auditoria Interna, do Departamento de Supervisão Prudencial de 
Empresas de Seguros, do Fundo de Acidentes de Trabalho (FAT) e do Diretor do Departamento de Sistemas 
de Informação e do Departamento de Compras e Património, este último exercendo cumulativamente funções 
de direção nos dois Departamentos supra referenciados), quer com reuniões com o auditor externo (AE – BDO 
& Associados, SROC, Lda.).  
 
Neste plano foi analisada a informação documental, contabilística e de gestão disponibilizada pela estrutura 
organizacional da ASF e foram objeto de análise regular as atas do CA. 
 
3. – A CF acompanhou a atividade desenvolvida pelo Revisor Oficial de Contas (ROC), responsável pela 
emissão das Certificações Legais de Contas (CLCs) da ASF, FAT e FGA, no quadro da auditoria externa supra 
identificada, através de diversas reuniões e trocas de informação, em diferentes fases da sua intervenção, numa 
ótica de interação com o planeamento e operacionalização dessas fases de intervenção, seguindo e tomando 
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integralmente em consideração o conjunto dos trabalhos de auditoria realizados por esse auditor externo (AE) 
- cuja calendarização foi articulada com esta CF, devendo aqui salientar-se as condicionantes de calendário 
resultantes da contratação tardia deste AE em 21 de dezembro de 2023, no quadro de contrato levado ao 
conhecimento desta CF em 23 de janeiro de 2024, nos termos que decorrem de correspondência entre os dois 
órgãos emergente de diversos pedidos de informação especificamente formulados nesta matéria pela CF, para 
a qual se remete (não obstante o esforço de extrema celeridade na condução dos trabalhos técnicos de auditoria, 
comprimidos no essencial entre a segunda quinzena de janeiro 2024 e 11 de março de 2024, em termos que 
devem ser relevados quanto ao compromisso e enfoque nos mesmos trabalhos por parte do AE no contexto 
complexo em causa como ponto de partida de tais trabalhos de auditoria). 
 
Noutro plano, justifica-se anotar que, após anteriores vicissitudes de transição que se fizeram sentir em matéria 
de plena adoção e operacionalização do Sistema de Normalização Contabilística-AP (“SNC-AP”), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro - em termos que foram, designadamente, refletidos no 
Parecer desta CF sobre o exercício de dois mil e dezoito, e noutros documentos complementares, as 
Demonstrações Financeiras e as Demonstrações Orçamentais de 2023, objeto da presente apreciação, são 
enquadradas na sua plenitude pelo acima referido SNC-AP, dando origem - uma vez concluída a transição para 
esse sistema - à emissão de uma única CLC, por entidade (ASF, FGA e FAT), por parte do AE, diversamente 
do que sucedeu em termos marcadamente excecionais quanto ao exercício de dois mil e dezoito, o primeiro 
acompanhado por esta CF, na sua atual composição, no seu supra referido Parecer sobre aquele exercício de 
dois mil e dezoito (num quadro em que foram então emitidas, sucessivamente, em momentos distintos CLCs 
referentes a demonstrações financeiras e a demonstrações orçamentais). Em contrapartida, a plena 
aplicabilidade do SNC-AP, após o anterior período de transição, tem outras implicações que serão consideradas 
noutro ponto do presente Parecer [infra, 5., em linha com observações e reparos feitos no Relatório e Parecer 
da CF, de 30 de março de 2023, sobre o exercício de 2022, maxime no que respeita à falta de implementação 
e consequente não utilização ainda em 2023 de um modelo de contabilidade de gestão exigido no quadro do 
SNC-AP (não obstante trabalhos desenvolvidos nesse âmbito, que apenas relevarão, sendo caso disso e nos 
termos que vierem a ser ulteriormente a ser objeto de atenção por parte desta CF e de outras entidades de 
controlo, para efeitos do exercício de 2024 ora em curso, como se equacionará infra, 5.).  
 
4. – Neste âmbito, a CF apreciou igualmente para além das (i) Certificações Legais de Contas (CLCs) emitidas 
pelo ROC, em representação do AE (BDO & Associados, SROC, Lda.), a 11 de março de 2024 e recebidas 
por esta CF, em termos úteis, a 12 de março de 2024, (ii) três documentos sucintos emitido por este AE em 
relação à ASF, FGA e FAT, intitulados “Relatório de Comentários Suplementares de Auditoria” referentes à 
ASF, FGA e FAT, no âmbito da auditoria realizada às Demonstrações Financeiras e às Demonstrações 
Orçamentais (com data de 15 de março de 2024, tendo a CF ainda diligenciado junto de diversos 
Departamentos da ASF, em datas subsequentes, a obtenção de informações técnicas complementares 
necessárias à conclusão deste Parecer à luz desses últimos elementos recebidos do AE). Foi também apreciado 
(iii) documento sucinto emitido pelo mesmo AE intitulado “Relatório de garantia de fiabilidade sobre o 
apuramento dos custos de gestão assumidos pela ASF na gestão do FAT e FGA”, com data de 11 de março de 
2023 (e recebido por esta CF a 12 de março de 2024), bem como – embora noutro plano e não estritamente 
ligado ao fecho de contas do exercício – o (iv) o “Relatório de Recomendações de Controlo Interno – Exercício 
de 2023” do mesmo AE de 18 de março de 2024. 
 
5.1. – Justifica-se, no quadro da apreciação global dos Relatórios e Contas da ASF, do FGA e do FAT por se 
tratar desde logo de ponderação global e transversal – em perspetiva integrada quanto ao universo total da 
ASF compreendendo os patrimónios autónomos que a ASF está legalmente incumbida de gerir (FGA e FAT 
supra mencionados) – mencionar os aspetos sucintos enunciados sobre essa perspetiva integrada de relações 
financeiras entre a ASF, o FGA e o FAT no “Relatório de Atividades e Contas Anuais – ASF – 2023” 
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(doravante também designado de modo abreviado como “RACA-ASF-23”), designadamente no capítulo 
intitulado “Gestão do FAT e do FGA” e nas Notas 13.2 e 20.2 do Anexo às demonstrações financeiras (em 
textos essencialmente coincidentes nessas três partes do RACA-ASF-23). Trata-se também – justificando esta 
ponderação transversal – de aspetos atinentes a uma questão estrutural recorrentemente trazida à colação por 
esta CF e que se reporta à necessidade (obrigação) de aplicação de um modelo de contabilidade de gestão 
desde que se verificou a transição para o SNC-AP nos exatos termos referidos supra no final do ponto 3. deste 
Parecer. 
 
Na realidade, refere-se nessas passagens seja quanto a tal modelo de contabilidade de gestão, seja quanto ao 
apuramento dos custos de gestão do FGA e do FAT (“despesas administrativas, patrimoniais e financeiras”) 
que este “é feito utilizando um framework aplicado ao longo do processo orçamental, incluindo a 
monitorização regular da execução da despesa e o apuramento de desvios anuais e da necessidade de 
proceder à correspondente compensação à ASF. Este framework assenta num modelo de imputação que se 
rege por critérios definidos e fundamentados que asseguram rigor e segurança no apuramento da despesa, 
assim como a sua auditabilidade. 
 
Durante o ano de 2023 foi desenhado e testado um modelo de apuramento dos gastos diretos e indiretos na 
ótica financeira, por centro de custo, com o propósito de apurar os gastos associados à gestão dos Fundos, 
no âmbito da implementação de um modelo de contabilidade de gestão de acordo com a NCP 27 – 
Contabilidade de Gestão. Prevê-se que este modelo de contabilidade de gestão substitua o framework 
implementado desde 2021. A implementação do modelo de contabilidade de gestão vai decorrer durante o 
ano de 2024 inserida no projeto paralelo de implementação do novo ERP, que decorrerá também durante 
2024. No final de 2024 deverão estar estabilizados tanto o modelo de contabilidade de gestão, como a sua 
operacionalização em base exclusiva no novo ERP. 
 
O modelo de contabilidade de gestão constituirá a referência para o cálculo dos custos a ressarcir à ASF 
pelo desempenho das funções associadas à gestão dos Fundos”. (destaque a negrito acrescentado) 
 
Por seu turno, a propósito desta matéria, o AE na sua CLC relativa à ASF formula uma Ênfase nos termos da 
qual “a ASF incorre em despesas administrativas, patrimoniais e financeiras no âmbito da gestão do Fundo 
de Acidentes de Trabalho (FAT) e do Fundo de Garantia Automóvel. O método [cálculo dessas despesas] tem 
por base um ‘framework’ desenvolvido por uma entidade externa independente, até que seja implementado 
o subsistema de contabilidade de gestão, que se consubstancia na imputação dos gastos diretos e indiretos 
com pessoal e outros gastos suportados pela ASF com o funcionamento e gestão dos referidos Fundos, de 
acordo com critérios e pressupostos resultantes do referido estudo. Em 2023, as despesas apuradas e 
imputadas a ambos os Fundos estão dentro dos valores previstos no orçamento e foram debitadas de acordo 
com os valores da respetiva execução, tendo em conta as cativações impostas aos Fundos pela Lei do 
Orçamento de Estado. Não definindo os Estatutos da ASF e dos Fundos os critérios para imputação das 
referidas despesas, o Conselho de Administração da ASF considera esta forma de imputação dos gastos 
transparente, objetiva e fundamentada”. (destaque a negrito acrescentado).  
 
O mesmo AE no documento que recebeu o título de “Relatório de garantia de fiabilidade sobre o apuramento 
dos custos de gestão assumidos pela ASF na gestão do FAT e FGA” (já cit.) e que se assume solicitado pelo 
CA da ASF para “realizar um trabalho de garantia razoável de fiabilidade sobre o apuramento (cálculo) dos 
custos de gestão assumidos pela ASF” [com os Fundos em causa] repete a esse propósito, em termos literais, 
a Ênfase constante da CLC relativa à ASF (supra citada), pelo que se situa a nível da materialidade nesta sede 
no mesmo patamar de tal CLC. 
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Por último, e ainda em conexão com estas matérias, o AE no seu “Relatório de Comentários Suplementares 
de Auditoria” referente à ASF (já cit.) refere a necessidade de adoção do modelo de contabilidade de gestão, 
de acordo com a NCP 27, mencionando a esse propósito que “tomámos conhecimento que durante o ano de 
2023 foi desenhado e testado um modelo de apuramento de gastos diretos e indiretos (…) com o propósito 
de apurar os gastos associados à gestão dos fundos, no âmbito da implementação de um modelo de 
contabilidade de gestão de acordo com a NCP 27. A implementação do modelo de contabilidade de gestão 
vai decorrer durante o ano de 2024 (…). Apesar da recomendação estar já a ser endereçada, reiteramos que 
a ASF implemente o subsistema de contabilidade de gestão ou de custos, preconizado na NCP 27 (…). A 
ASF prevê que a implementação desta recomendação ocorra até final de 2024. (…) Consideramos, pois, que 
neste momento a recomendação se encontra implementada e pronta a produzir os necessários outputs embora 
ainda não devidamente formalizada, existindo evidências e procedimentos bastantes para suportar a 
mesma”. (destaques a negrito acrescentado).  
 
5.2. – Neste contexto, importa reter como aspetos primaciais os seguintes, em conexão e por remissão para 
anteriores Pareceres desta CF, designadamente o seu “Relatório e Parecer sobre o exercício de 2022” da 
ASF, FGA e FAT, de 30 de março de 2023 (doravante ‘Rel CF exercício 22’), e o seu “Parecer sobre as 
Propostas de Planos de Atividade e Orçamento para 2024 da ASF”, de 7 de agosto de 2023 (doravante ‘Par 
CF PAO 24’): 
 

(i) Como recorrentemente exposto pela CF nos supra referidos Pareceres e em Pareceres seus 
precedentes para os quais estes remetem, e diversamente do referido no “RACA-ASF-23” na 
parte do mesmo já supra citada, não se verificou no passado uma pura transição e 
adoção/implementação de um ‘framework’ analítico de custos de gestão do FGA e do FAT 
em/desde 2021, tendo-se verificado uma flutuação da metodologia adotada para o 
enquadramento de tais relações desde o exercício de 2019 até ao encerrado em 2021, 
passando-se desde então para o framework analítico supra referenciado com vista ao 
apuramento de tais custos, apresentando essa flutuação repercussões ao nível da 
comparabilidade dos encargos apurados para a ASF pela gestão dos referidos Fundos ao longo 
dos últimos exercícios e para a justificação dos mesmos numa ótica de legalidade financeira; 

 
 

(ii) Essa flutuação envolveu em determinado período uma metodologia de comissões de gestão 
cuja legalidade financeira foi questionada pela CF, o que se retém para todos os efeitos e 
corolários específicos que daí decorram máxime quanto aos períodos em questão em sede de 
fiscalização financeira sucessiva, mediante análises consecutivas da matéria que 
desembocaram (conjuntamente com outros desenvolvimentos) na prolação do Despacho do 
Senhor Secretário de Estado das Finanças, de 15 de outubro de 2021 (Despacho n.º 242/2021 
– SEFin) que corroborou tais análises. Assim, no essencial – e tomando especialmente em 
consideração a análise mais desenvolvida sobre a matéria constante de Parecer da CF de 13 
de Agosto de 2021 [validado por seu turno por Informação da Inspeção-Geral de Finanças 
(IGF) de setembro de 2021] – esse Despacho corroborou as objeções da CF e determinou que, 
no âmbito das relações financeiras entre a ASF e os Fundos por si geridos, poderá ocorrer 
“apenas o ressarcimento dos encargos efetivamente incorridos pela ASF com a administração 
do FGA e do FAT, os quais devem ser suportados pelos Fundos (…), não podendo incluir 
qualquer ganho ou benefício, direto ou indireto, relacionado com a gestão dos mesmos”; para 
todos os efeitos vedando-se a adoção de uma lógica remuneratória de comissões de gestão 
adotadas pela ASF em 2020 e 2021. 
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(iii) Na decorrência de tais desenvolvimentos, para efeitos do exercício de 2022, assumiu-se o 
retorno a um modelo puro de imputação de custos com o funcionamento dos Fundos, tendo-
se vindo nesse quadro a adotar uma chave analítica (‘framework’ analítico) para o apuramento 
dos mesmos custos que continuou – assumidamente – a ter como base de sustentação, não 
obstante ajustamentos incrementais, o estudo aprofundado feito por uma entidade 
independente correspondente ao já cit. Relatório de 27 de Julho de 2021 da KPMG Advisory 
– Consultores de Gestão, SA, intitulado “Modelo de Cálculo da comissão de gestão aplicável 
aos fundos FGA e FAT” (doravante “Relatório KPMG-julho2021”). 

 
(iv) Trata-se do Estudo referido nas CLCs e no “Relatório de garantia de fiabilidade sobre o 

apuramento dos custos de gestão assumidos pela ASF na gestão do FAT e FGA” do AE – 
acima citados e relativos ao presente exercício – na parte em que os mesmos invocam um 
“‘framework’ desenvolvido por uma entidade externa independente, até que seja 
implementado o subsistema de contabilidade de gestão (…).” Sucede que, como a CF vem 
recorrentemente assinalando nos seus Pareceres precedentes nesta matéria (já cits. e para os 
quais se remete expressamente), nesse exercício analítico o Relatório KPMG-julho2021 
ressalva expressamente que, “com o objetivo de compreender se a comissão cobrada aos 
fundos é adequada face aos custos de gestão dos mesmos, e uma vez que a ASF não dispõe 
de contabilidade analítica, a equipa de trabalho recorreu a alguns pressupostos de forma a 
determinar os custos de gestão dos fundos”1 (ênfase acrescentada). E, nesse contexto, 
mediante Nota inserida no ponto 4 (p. 35) o mesmo Relatório ressalva complementarmente 
“que o exercício de apuramento de custos de gestão foi realizado mediante pressupostos e 
valores disponibilizados pela ASF que deverão ser validados com recurso a contabilidade 
analítica” (ênfase acrescentada). Noutros termos, os pressupostos de cálculo mediante 
percentagens de afetação indireta de pessoal e de equipamentos de outros departamentos 
transversais da ASF à atividade dos Fundos são um pressuposto disponibilizado pela ASF, 
não auditado ou validado pela KPMG, e cuja validação, pelo contrário, esta remete para uma 
necessária contabilidade analítica ou de gestão por ora ainda não implementada. 
 

(v) Incorre-se, pois, aqui num problema insanável de circularidade quanto à lógica substantiva de 
sustentação da metodologia de apuramentos de custos de gestão dos Fundos, uma vez que os 
documentos de auditoria externa de 2024 remetem quanto à sua sustentação para um 
‘framework’ desenvolvido por uma entidade externa independente e esta, por seu turno, 
remete para pressupostos disponibilizados pela ASF e que devem necessariamente ser 
validados com o recurso a contabilidade analítica e de gestão. 

 
(vi) Esse problema de circularidade só poderá ser sanado ou ultrapassado noutro plano mediante 

a efetiva adoção e concreta aplicação ao longo de cada exercício do modelo de contabilidade 
de gestão exigido pela NCA 27, o que tem determinado as sucessivas observações da CF 
quanto à necessidade premente de adoção de tal contabilidade, como evidenciado v.g. no seu 
‘Rel CF exercício 22’ onde, entre outros aspetos, se retinha o que constava “dos Relatórios de 
Comentários Suplementares de Auditoria” relativos à ASF, FGA e FAT do AE e referentes 
ao exercício de 2022 (maxime no que respeita à ASF) no sentido da não implementação até ao 
presente da contabilidade de gestão exigida pelo SNC-AP instituído pelo Decreto-Lei nº 
192/2015, de 11 de setembro, referenciando, então, nesse plano que “o CA [da ASF] autorizou 

 

1 Cfr., uma vez mais, ponto 4 do Relatório KPMG-julho2021, p. 33. 
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a contratação de consultores com vista à conceção e desenho de um modelo de contabilidade 
de gestão a adotar na ASF, estando prevista a sua implementação até ao final de 2023” e já 
se tendo “iniciado” “trabalhos preliminares” a nível de uma ferramenta informática que 
suporte o framework analítico a utilizar neste domínio e da “constituição de um grupo de 
trabalho” para estabelecer as condições técnicas e organizacionais para avaliar e implementar” 
um denominado ‘sistema de suporte às operações Enterprise Resource Planning- ERP e 
desenvolver um sistema de contabilidade de gestão’. Também aí – e uma vez mais citando o 
‘Rel CF exercício 22’  - se confrontava nesse domínio essa situação com a referenciada para 
efeitos do fecho do exercício de 2021 nos “Relatórios de Comentários Suplementares de 
Auditoria” referentes à ASF, FGA e FAT do AE referentes ao exercício de 2021 do AE onde, 
a propósito de tal situação motivadora de ênfase e de recomendações (especialmente vigorosas 
no caso da CF), se referia que “o CA [da ASF] autorizou a contratação de consultores com 
vista à conceção e desenho de um modelo de contabilidade de gestão a adotar na ASF, estando 
prevista a sua implementação até ao fim do primeiro semestre de 2023” e sendo então 
também já referidos trabalhos internos ‘preliminares’”. 
 

(vii) Foram invocados, entretanto, pela ASF diversos condicionalismos orçamentais para a 
contratação de consultores e para a não concretização – uma vez mais - dessa programação 
sobre a implementação e plena aplicação da contabilidade de gestão, sem prejuízo de outras 
contratações de consultores externos noutros domínios, levando a que no exercício de 2023 
não fosse ainda implementado um modelo de contabilidade de gestão. Nessa conformidade, 
as bases desse modelo que se encontram em desenvolvimento no presente, o que se regista 
positivamente, e às quais esta CF atribui decisiva importância, reforçando sobremaneira a 
recomendação e ênfase no seu desenvolvimento sustentado e efetiva aplicação consequente 
(a serem ulteriormente objeto de verificação), apenas relevarão – sendo caso disso – para o 
exercício de 2024, justificando então uma análise exaustiva e rigorosa que não cabe, bem 
entendido, no objeto do presente Parecer versando o exercício de 2023. 

 
 

(viii) A efetiva premência nessa efetiva aplicação – sucessivamente adiada - do modelo de 
contabilidade de gestão, no contexto existente na ASF e no quadro evolutivo supra 
referenciado, assume especial significado em sede de escrutínio de legalidade financeira, em 
particular por força do aumento exponencial de custos associados aos Fundos que se encontrou 
associado a tal contexto evolutivo de flutuação de metodologias aplicadas e às condições de 
sua efetiva e suficiente justificação em sede de legalidade financeira (aumento em especial 
despoletado desde e no período em que se aplicou uma metodologia de comissões de gestão 
que mereceu objeções de legalidade financeira desta CF e que se encontra 
pormenorizadamente relatado, com discriminação das verbas em causa, no final do ponto 5.2. 
do Parecer de 25 de março de 2022 desta CF (sobre os RACA de 2021), para o qual aqui se 
remete, nos seus exatos termos, dispensando-se esta CF de uma nova enunciação desses 
valores. 
 

(ix) Não deixa aqui de se ter presente, como já especificamente referenciado no ‘Par CF PAO 24’, 
que o Relatório de “Auditoria à implementação e execução da metodologia de imputação de 
encargos pela ASF aos FAT e FGA”, da Inspeção-Geral de Finanças (IGF), de novembro de 
2022, homologado pelo Senhor Secretário de Estado das Finanças pelo seu Despacho n.º 
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97/2023-SEFin, de 22 de maio de 20232 (doravante ‘Relatório IGF-encargos FAT-FGA’) 
admite que “o modelo adotado em 2021 parece responder razoavelmente ao critério de 
imputação de gastos incorridos com a gestão dos Fundos”, embora com um marcado caveat, 
de alguma forma menos densificado, relativo à sua “margem de subjetividade que importa 
minimizar.” Ora, nessa nuance e diferença a CF continua, pela sua parte, a acompanhar o 
pressuposto metodológico do consultor externo – supra referido – na origem do framework 
analítico de custos dos Fundos, como recorda o AE nos seus documentos de auditoria emitidos 
em 2024 (também já cits.) (framework com ajustamentos qualitativos incrementais mas numa 
matriz de base que se mantém), no sentido de que, sem prejuízo de tais melhorias e de revisões 
periódicas às chaves de repartição utilizadas, essa metodologia se reveste sempre de margem 
de subjetividade e de um caráter empírico que, independentemente da maior ou menor 
aparência de sua ‘razoabilidade’, não se encontra estruturalmente validada – em sede e para 
efeitos de legalidade financeira - em moldes compagináveis com o patamar de valores a que 
se vieram a situar os custos imputados aos Fundos, os quais apresentam uma larga e 
impressiva coincidência – como não pode deixar de se notar – com os patamares de valores 
apurados para as anteriores comissões de gestão, então calculadas pela aplicação de 
percentagens ao valor do ativo líquido do último balanço aprovado de cada um dos Fundos 
(valores já descritos exaustivamente no ‘Rel CF exercício 22’, cit., para o qual se remete, bem 
como para Pareceres da CF de 2022 referenciados no mesmo).3 Nessa conformidade, e no 
essencial, a CF continua a entender que tal validação, em síntese, depende intrinsecamente da 
efetiva implementação de uma contabilidade de gestão ainda não aplicada no exercício de 
2023 ora findo. Neste ponto, e sem prejuízo da anterior nuance analítica e metodológica que, 
para todos os efeitos, deverá ser oportuna e definitivamente resolvida em sede de fiscalização 
financeira externa no quadro de normalidade institucional que a pressupõe (seja em sede de 
regulares análises ex post a contas, seja no âmbito de outros processos de escrutínio de caráter 
continuado nessa sede, ou ainda mediante outro tipo de intervenções nesse plano),4 verifica-
se uma convergência com a recomendação que fecha o Relatório IGF-encargos FAT-FGA, 
cit., no sentido de “se atribuir prioridade à implementação do sistema de contabilidade 
analítica, conferindo maior rigor na imputação dos gastos” e especificando-se, então, nesse 
Relatório IGF, cit., como “prazos de execução acordados” tratar-se de “processo iniciado que 
deve concluir em 2023.” Verifica-se, contudo, como já supra apontado, que tal implementação 
não foi ainda concluída no exercício de 2023, ora findo. 

 
2 Cfr. Relatório de “Auditoria à implementação e execução da metodologia de imputação de encargos pela ASF aos FAT e FGA”, da 
Inspeção-Geral de Finanças (IGF) de novembro de 2022 – Relatório n.º 107/2022, novembro de 2022, Proc. nº 2022/308/A10/353. Vd. 
em especial ponto 2.2. do referido Relatório e os desenvolvimentos sucessivos aí elencados entre 2019 e 2022. 

3 Para além de outras consequências colaterais da flutuação de metodologias e incremento de valores associados à gestão dos Fundos 
entre 2020 e 2021 e depois desse período, esta gerou outras incidências, pois terá alterado em determinada fase a base de cálculo, a 
partir das receitas da ASF (aumentadas com as comissões de gestão entretanto descontinuadas pelas razões de legalidade financeira 

identificadas pela CF), da contribuição a transmitir pela ASF à Autoridade da Concorrência (AdC), entretanto novamente reajustada 
em função da eliminação de tais comissões de gestão e gerando desde o exercício de 2022 divergências a esse respeito entre os CA da 
ASF e da AdC, em termos que justificarão ainda atenção e escrutínio complementares no futuro, seja quanto a valores pretendidos pela 
AdC seja, inversamente quanto a eventuais valores pagos em excesso em dado período pela ASF (em detrimento do FGA e do FAT). 

4 Não deixa aqui de se recordar, como já se fez no passado, que em ordem à segurança e certeza jurídicas a serem privilegiadas nesse 
domínio, pode sempre ser chamada especificamente a intervir entidade com competência para apreciações de fundo e tendencialmente 
definitivas nessa sede de legalidade financeira, no caso o Tribunal de Contas, nos termos resultantes, em termos conjugados, do 
estatuído na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 55.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas em vigor, permitindo 
análises e auditorias circunscritas a determinados aspetos de gestão financeira em especial (tudo sem prejuízo da fiscalização 
financeira sucessiva que em devido tempo esse Tribunal venha a produzir nestas matérias). 
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(x) Neste quadro, e sempre remetendo para os seus anteriores Pareceres, a CF confirmou também, 

mediante pedido de informação específico a esse respeito no quadro da preparação do presente 
Parecer, que o ‘framework’ analítico de custos de gestão aplicado no exercício de 2023 
corresponde ainda ao ‘framework’ aplicado em 2022, então com ajustamentos qualitativos 
incrementais, descritos nos Pareceres precedentes da CF, cujas considerações a esse respeito 
por essa razão se mantém integralmente. 

 
 
6.1.1. – Os Relatórios de Atividade e Contas Anuais aprovados pelo CA expressam razoavelmente os 
principais factos e o desenvolvimento da gestão da ASF, do FGA e do FAT em 2023 e apresentam 
genericamente as perspetivas para 2024. A este respeito, a CF regista o já mencionado supra, no ponto 
precedente (5.) do presente Parecer para efeitos do seu impacto em matéria de observância de requisitos de 
legalidade financeira. Regista também, entre outros aspetos, a interligação das atividades enunciadas nos 
RACA em apreço com o desenvolvimento desde 2020 de um exercício de planificação estratégica para o 
período 2020-2024 estruturado em torno de “quatro grandes linhas de orientação estratégica”, 
correspondentes ao (i) reforço da “organização, eficiência e talento” (orientado para o desenvolvimento dos 
recursos humanos e para o desenvolvimento de uma “arquitetura de auditoria, compliance e gestão de riscos 
internos da ASF”; à (ii) melhoria continuada da “relação com as entidades supervisionadas” (orientada para 
um “modelo integrado de supervisão” com envolvimento de todos os departamentos de supervisão da ASF e 
incluindo a montante a vertente da política regulatória e a jusante a vertente sancionatória que se pretende 
reforçar); ao (iii) desenvolvimento da “regulação e cooperação” (orientado para o “aprofundamento das 
atualizações legais e regulatórias” e para a “otimização do modelo de relacionamento com entidades 
nacionais e internacionais”); e ao (iv) desenvolvimento da “comunicação e informação” (orientado para o 
modo “como a ASF interage com os seus ‘stakeholders’ (…) e com a sociedade em geral”, reforçando “a 
divulgação de conteúdos e informação clara, útil e customizada aos diferentes públicos (…) requerendo  o 
recurso a novos meios, formatos e suportes”).  
 
A esse título, voltando a salientar aqui esse exercício de planificação estratégica e o consequente propósito 
relevante de estruturar linhas de atuação a médio prazo, reitera-se, como já acentuado em anteriores pronúncias 
desta CF, a importância da devida densificação de todas essas vertentes de atuação (e eleição em grau adequado 
de prioridades entre as mesmas), em sede de planificação anual obrigatória em termos estatutários e 
correspondente execução dos objetivos assim densificados em cada exercício anual, bem como dos suportes 
para a respetiva concretização, também para os efeitos referenciados, infra, nos pontos 8.1. e 8.2. deste Parecer 
(considerando as imposições estatutárias de monitorização, em base anualizada, de concretização dos 
objetivos assumidos e correspondentes áreas de atuação). 
 
6.1.2. – Nessa perspetiva anualizada, e cotejando a apresentação de atividades ora feita nos RACA quanto ao 
exercício findo com a anterior planificação de atividades para 2023 (cotejo a que a CF procedeu) verifica-se 
que foi dada execução ao longo do exercício de 2023 (conquanto em graus variáveis) a essas prioridades, 
incluindo a saber (i) a continuidade, uma vez mais realçada, no desenvolvimento ou consolidação de um 
modelo integrado de supervisão, compreendendo as vertentes regulatória (stricto sensu), de supervisão e 
sancionatória e envolvendo, em especial, procedimentos de ‘fine tuning’ por comparação com outras 
congéneres europeias, abordagens ‘market-consistent’ e baseadas no risco, uma compreensão adequada dos 
novos riscos nas áreas da digitalização e da sustentabilidade (no setor dos seguros e dos fundos de pensões), 
reforço da avaliação das estruturas de governo de maior complexidade, implementação de modelos de 
supervisão das políticas de remuneração, análise da informação divulgada pelas empresas de seguros em 
relação a fatores ambientais, sociais e de governo; e, (ii) em sede de gestão interna da ASF e Fundos por esta 
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geridos, um propósito de reforço da organização no que é configurado como reforço da qualidade da 
governance da ASF e das boas práticas de gestão, na promoção de alavancas de eficiência e de mitigação de 
riscos que potenciem o desenvolvimento organizacional e em novas competências de recursos humanos, 
compreendendo também um reforço de contratação de recursos humanos em determinados domínios. 
  
No quadro desses eixos de atuação era conferido na planificação para 2023 especial enfoque ao denominado 
Programa de modernização digital ASF/SAMA (parcialmente financiado através da Agência para a 
Modernização Administrativa) associado a um comité de planeamento avaliando a respetiva evolução e 
incorporando projetos referentes a um denominado Modelo de Supervisão Integrada e a Plataformas de 
Comunicação. Neste plano, impõe-se referir a conclusão em 2023 dos projetos financiados pelos programas 
SAMA2020 – já referenciados e descritos em anteriores Pareceres da CF, para os quais se remete - os quais 
envolveram, conforme apurado por esta CF, uma reprogramação envolvendo uma redução do investimento e 
das iniciativas inicialmente previstas bem como o ajustamento de calendários em causa (com taxas de execução 
superiores a 90% nos denominados SAMA1 e SAMA2, conquanto no que se refere aos projetos efetivamente 
implementados e não ao conjunto de projetos inicialmente previstos). 
 
6.1.3. – Complementarmente, no quadro das atividades programadas para 2023 impõe-se destacar em sede de 
relato de execução no exercício de 2023 no plano da atividade estatutária core da ASF de regulação e maxime 
supervisão financeiras,5 e procurando, tanto quanto possível – na necessária perspetiva anualizada já 
referenciada – sistematizar e projetar em sede de análise integrada as quatro linhas de orientação estratégica 
já cits. (para 2020-2024) nas diversas atividades relatadas primacialmente por referência ao Departamento ou 
Departamentos envolvidos (cfr secção “A Atividade da ASF em 2023”, pps 61 e ss do “RACA-ASF-23” 
englobando sucessivas áreas temáticas referenciadas e associadas a específicos Departamentos) alguns dos 
seguintes aspetos ou vertentes: 
 

(i) Organização das atividades de supervisão para responder às novas exigências emergentes em 
especial do novo normativo sobre sistema de governação de empresas de seguros e resseguros, 
conjugada com o que se configura como num plano de supervisão off-site a realização de 
reuniões de acompanhamento com as principais estruturas de governação das empresas de 
seguros, incluindo os responsáveis pelas funções chave atuarial e de gestão de riscos; 

(ii) Análise transversal do cumprimento da Circular n.º 1/2023, de 24 de janeiro, relativa ao 
impacto da inflação na avaliação prudencial das empresas de seguros em particular no cálculo 
das provisões técnicas combinada avaliação da sustentabilidade dos modelos de negócio das 
empresas de seguros num contexto novo de elevada inflação e subida de taxas de juro. 

(iii) Numa ótica de supervisão on site das empresas de seguros, a realização de inspeções também 
direcionadas ao sistema de governação das empresas de seguros incluindo, no quadro do 
Modelo solvência 2, a realização do exercício de autoavaliação do risco e da solvência e a 
definição e implementação da política de remunerações; 

(iv) Acompanhando um necessário movimento internacional neste domínio, a monitorização em 
sede de supervisão prudencial das empresas de seguros dos processos de adequada aplicação 
in concreto da Norma Internacional de Reporte Financeiro IFRS 17 (publicada pelo 
International Accounting Standards Board – IASB e em vigor desde 1 de janeiro de 2023), 
nas vertentes que esta comporta para além da dimensão contabilística em sentido mais estrito, 
e da Norma IFRS 9, face à respetiva obrigatoriedade de aplicação em 2023. 

 
5 Vertente de atividade core da ASF que, de algum modo, perpassa as chamadas segunda e terceira linhas de orientação estratégica 
2020-24. 
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(v) Na área de supervisão comportamental de empresas de seguros, inter alia, o reforço da 
monitorização da informação a prestar ao consumidor pelas empresas de seguros e pelas 
entidades gestoras de fundos de pensões. 

 
Numa vertente que cruza a dimensão primacial da supervisão de empresas de seguros (e também, com outra 
expressão, dos fundos de pensões6) e a dimensão de gestão ou organizativa internas, e como já referido, sendo 
o denominado modelo integrado de supervisão eleito – em conjugação com o Portal da Estatística em ordem 
a enquadrar a produção estatística da ASF – como um dos “dois projetos centrais do plano estratégico da 
ASF” (2020-2024), e encontrando-se relatada em termos qualitativos globais a realização em 2023 de um 
“detalhado diagnóstico e planeamento do projeto”, com “desenho de um modelo concetual” e dos “seus 
principais processos e indicadores (…) em fase de implementação”, importará apreender no próximo exercício 
(de 2024) o output específico desse projeto assumido como estruturante, seja em termos de estruturação global 
das atividades de supervisão financeira cometidas à ASF, e suas específicas articulações funcionais, seja em 
termos  do seu possível suporte tecnológico, tendo presente as mais recentes tendências e evoluções no plano 
da supervisão financeira em geral quanto à panóplia e alcance das ferramentas tecnológicas a usar nesses 
processo de supervisão. 
 
Combinado também as atividades realizadas em 2023 com uma ótica prospetiva a curto prazo, impõe-se, pela 
sua importância no contexto nacional, referenciar o lançamento dos trabalhos necessários para a criação de um 
sistema de proteção nacional do risco sísmico, a partir de um despacho conjunto de outubro de 2023 da 
Secretária de Estado da Proteção Civil e do Secretário de Estado das Finanças mandatando a ASF 
conjuntamente com outras entidades a apresentar uma proposta ao governo neste domínio em 2024.7 
 
Numa perspetiva global, justifica-se ainda referir uma continuada prioritização no exercício de 2023 das 
iniciativas comunicacionais lato sensu, compreendendo lançamento de novos sites institucionais e novos 
portais (da Estatística, dos Operadores, do Consumidor) e Observatórios (maxime Observatório dos Seguros 
de Saúde), compreendendo ainda múltiplos Estudos e análises/relatórios com recurso a entidades externas em 
matérias diversas.  
 
6.2. – No que respeita ao FGA a execução das prioridades assumidas para 2023 tomou globalmente como 
referência a planificação estratégica ASF 2020-2024, já supra referenciada, sendo para além de objetivos 
genéricos de melhorias de sistemas de apoio a sinistrados e de reforço da proximidade com os beneficiários, 
tomados como prioritários em sede de execução ao logo do exercício de 2023, os objetivos assumidos como 
de modernização digital (com o lançamento no final de 2023 do novo site institucional do FGA), de 
governance e funcionais com reestruturação organizacional interna e com lançamento de procedimentos 
tendentes a dotar os serviços de novo sistema de informação e nova ferramenta tecnológica nesse plano, bem 
como, noutra vertente, a realização de trabalhos de apoio ao processo legislativo de transposição da nova 
Diretiva do seguro automóvel. 
 
6.3.1. – No que respeita ao FAT, e tal como sucede quanto ao FGA, no sentido indicado no ponto precedente, 
as prioridades assumidas para 2023 tomaram globalmente como referência a planificação estratégica ASF 

 
6 Nas várias atividades de supervisão financeira expressamente relatadas são referenciadas as empresas de seguros e os fundos de 
pensões e respetivas sociedades gestoras, não sendo referenciadas as entidades mutualistas (as quais apresentam, como se sabe, um 
quadro legal de acompanhamento específico). 

7 Trata-se de matéria em que a ASF já tivera contribuições significativas no passado, designadamente com um projeto de criação de 
sistema de proteção do risco sísmico em 2010, que contemplava então também uma reorganização dos Fundos relacionados lato sensu 
com o setor segurador. 
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2020-2024, já supra referenciada, sendo colocado enfoque em sede de execução no exercício de 2023, para 
além de objetivos genéricos de reforço do modelo de governação e organização interna e de modernização 
digital, em objetivos e atividades assumidas como de conclusão e entrada em funcionamento do site 
institucional do FAT (tido como “projeto principal” em 2023) ou a continuação da uniformização e 
simplificação dos procedimentos internos, salientando ainda ao Relatório de Atividades a conclusão dos 
trabalhos de procedimentos com vista à aprovação de novo normativo regulamentar em matéria de sistema de 
informação de pensões das empresas de seguros (mediante alteração da Norma Regulamentar n.º 11/2997, de 
26 de julho). 
 
6.3.2. – Como se especificará infra, na parte do presente Parecer versando mais diretamente aspetos 
orçamentais (esp quanto aos resultados do FAT, ponto 11 infra), merece especial referência o aumento 
expressivo de 33,06% da provisão total líquida do FAT em 2023 (1 573 016 698€) face a 2022 
(1 182 160 232€).8 Esse aumento poderá ser explicado pela alteração da taxa de desconto usada em 2023 
(2,641%) face à usada em 2022 (3%) tendo em conta os estudos e projeções efetuados pela EIOPA, conforme 
consta do relatório atuarial utilizado pelo FAT e consultado/verificado nos seus pressupostos técnicos de 
especialidade, pela CF. Adicionalmente, a taxa de atualização das pensões de acidentes de trabalho para 2023 
(8,40%) aprovada pela Portaria n.º 24-A/2023 e a utilização do denominado método Chain Ladder relativo ao 
cálculo do IBRN de pensões da responsabilidade do FAT, explicam e enquadram a evolução objetiva 
verificada quanto a aumento materialmente relevante a nível de responsabilidades diretas do FAT, traduzido 
no reforço da provisão total líquida de 2023 face a 2022. Trata-se naturalmente de situação a justificar 
acompanhamento continuado e rigoroso em função das evoluções que vierem a registar-se dos pressupostos 
relevantes neste domínio. 
 
 
6.4. – Numa perspetiva mais macro do funcionamento da ASF em 2023, impõe-se referir quanto ao quadro 
global das atividades desenvolvidas neste exercício pela ASF e pelos Fundos que lhe incumbe estatutariamente 
gerir, que o mesmo, sendo marcado pela definitiva ultrapassagem das anteriores condicionantes da pandemia 
Covid-19, foi, em contrapartida, caraterizado por novos tipos de condicionantes e riscos associados a tensões 
inflacionistas ainda por debelar e a outros riscos de incerteza para a atividade económica e reflexamente para 
o setor financeiro, devido à situação geo-política no Leste da Europa e no Médio Oriente, conduzindo 
globalmente a uma envolvente macro-económica complexa, prolongando no tempo as tensões inflacionistas e 
originando um novo contexto de subida de taxas de juro, conducente, por seu turno, a novos tipos de tensões 
para a estabilidade financeira, e obrigando, como referido nos relatos de atividade da ASF em 2023, a alguma 
afetação de recursos para alguma monitorização extraordinária dos balanços e indicadores de risco relevantes 
de acompanhamento da operação e do negócio das entidades supervisionadas pela ASF.  
 
6.5. – Neste contexto global, a CF acompanhou as atividades de várias unidades da ASF e dos Fundos por esta 
geridos no decurso de 2023, mantendo reuniões de trabalho com alguns Diretores no quadro dessas unidades, 
para além de reuniões já no início de 2024 mas dedicadas à revisão das atividades do exercício de 2023 
(designadamente, como já referido supra, Diretores do Departamento Financeiro, do Gabinete de Auditoria 
Interna, do Departamento de Supervisão Prudencial de Empresas de Seguros, do Fundo de Acidentes de 
Trabalho (FAT) e do Diretor do Departamento de Sistemas de Informação e do Departamento de Compras e 
Património), numa ótica de aferição geral dos principais eixos de atuação das mesmas no decurso desse 
exercício de 2023, e, sobretudo, em ordem a apreender globalmente uma perspetiva integrada dos resultados 

 
8 Os RACA 2023 não contém a explicitação em toda a extensão da justificação técnica do aumento expressivo da provisão em causa, 
tendo a CF solicitado ao CA da ASF informações complementares sobre relatórios atuariais produzidos neste domínio, a que se ateve. 
A matéria deverá no futuro continuar a merecer acompanhamento técnico estrito e cuidado. 
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daí emergentes na conclusão de tal exercício. Para além desses aspetos, e por se reportar a uma área nevrálgica 
para o exercício de funções de escrutínio da legalidade financeira por parte da CF, impõe-se destacar, num 
plano de desejável plena ultrapassagem de condicionantes de um passado ainda recente - maxime os 
relacionados com o Departamento Financeiro da ASF com a cessação de funções do anterior Diretor no final 
de maio de 2021 (o qual havia iniciado funções em junho de 2020), avocação de funções pelo vogal do CA 
com respetivo pelouro (à semelhança do que já ocorrera ao longo do primeiro semestre do exercício de 2020) 
e designação e início de funções de nova Diretora do Departamento em outubro de 2021 - o aspeto positivo, 
que importará consolidar, decorrente do exercício de funções desde o exercício de 2022 e entrando em 2023 
no seu segundo ano de atividade, da nova titular do Departamento. Como vem sendo assinalado pelo CF no 
contexto acima descrito, mostrar-se-á a todos os títulos crucial a continuada estabilização no funcionamento 
deste Departamento da ASF, considerando também, entre outros aspetos, a necessidade premente de dar plena 
concretização às determinações do SNC-AP em matéria de contabilidade analítica e de gestão e à absoluta 
necessidade de apresentação de resultados nesse domínio, pelas razões e conforme recomendado no final do 
ponto 5., supra, deste Parecer.  
 
Noutro plano, e numa ótica de governance global e estruturação orgânica da ASF e Fundos que lhe compete 
globalmente gerir, regista-se num plano muito positivo a reorganização de Departamento de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos (DRH) com novas competências e uma nova visão integrada das exigências neste 
domínio, num quadro de elevadas pressões e compreensíveis condicionantes para a ASF a dificultar o reforço 
seletivo de recursos humanos, como de alguma forma ilustrado pela situação verificada em 2023, em que 
ocorreram 27 admissões e 13 saídas de trabalhadores. 
 
Ainda noutra vertente, a observação da praxis e da realidade das necessidades de aquisição de serviços externos 
ao longo dos últimos exercícios pode porventura justificar que se repensem opções de governance de 
concentração da direção das áreas orgânicas de compras e património e de sistemas de informação (a qual com 
naturalidade convoca uma elevada parcela das necessidades de aquisições de bens e serviços). 
 
Finalmente, ainda numa ótica de governance, e considerando recomendações e observações específicas 
formuladas por esta CF desde 2019 no domínio em causa, e materializadas em ulteriores pedidos de informação 
ao CA, justifica-se referir a preparação de um Código de Conduta dos Membros do CA da ASF, até ao presente 
inexistente encontrando-se apenas estabelecido um Código de Conduta dos Trabalhadores, com aprovação 
prevista para início de 2024 (e confirmada, como desenvolvimento superveniente em março de 2024, conforme 
informação solicitada por esta CF, embora sem haver ainda ensejo de se proceder a uma análise de tal 
enquadramento). 
 
 
7. – No quadro global supra referenciado, os documentos de prestação de contas, designadamente, os 
Relatórios de Atividade e Contas Anuais, observam as disposições legais aplicáveis e permitem compreender 
a situação financeira e os resultados apurados em 2023, com as significativas ressalvas e ênfases enunciadas 
supra em 5. e retomadas infra, pontos 18. e ss. deste Parecer. 
 
8.1. – A CF analisou a seção (Tomo III) do Relatório e Contas da ASF referente a Indicadores de Desempenho, 
verificando uma vez mais os objetivos assumidos de contribuição para o reforço da transparência, ancorando 
esses indicadores aos objetivos estratégicos da organização a desenvolver com base na já referida planificação 
estratégica 2020-2024 e nas suas quatro linhas de orientação nucleares (já referenciadas). Neste plano, 
continuaram a registar-se positivamente progressos registados na operacionalização da análise crítica dos 
indicadores existentes, visando, o desenvolvimento de eixos centrais de indicadores de desempenho e a sua 
progressiva automatização no que respeita ao seu processo de recolha e monitorização. Nesse quadro, são 
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assumidos sete eixos centrais para esses indicadores, globalmente configurados como “Sistema de 
Monitorização  dos Indicadores de Desempenho” (SMID) envolvendo (pela ordem indicada no RACA 2023 
ASF) a (i) “eficácia, eficiência e qualidade do apoio ao consumidor”, (ii) “retenção de talento”, (iii) “eficácia 
da componente sancionatória”, (iv) “eficácia da supervisão”, (v) “eficácia da disponibilização de informação 
ao mercado”, (vi) “eficácia da participação da ASF em fora de discussão” e (vii) “evolução do programa de 
Modernização Digital ASF/SAMA”,  
 
A CF tem acompanhado esta vertente de progressiva automatização no acompanhamento e escrutínio a par e 
passo dos indicadores de desempenho, no quadro deste SMID (privilegiando progressivamente os meios 
informáticos de recolha e cálculo dos dados relevantes a par de processos manuais), que envolveu o recurso a 
uma consultora estratégica externa propondo indicadores sujeitos a uma análise crítica no quadro da ASF. 
Dado esse passo, impõe-se numa lógica dinâmica aferir a efetiva consolidação e sistematização destes 
desenvolvimentos. 
 
Na aferição dos níveis de cumprimento (eficácia) dos eixos selecionados é, inter alia, destacado, quanto à 
vertente core da ASF da eficácia da supervisão – sobre a qual se reitera que porventura, pelo seu caráter 
essencial nas missões estatutárias da ASF, tenderia a justificar o desdobramento em mais sub-indicadores 
técnicos e uma superior valorização desse indicador global versus os indicadores respeitantes a outros eixos 
de atividade da ASF – um volume apreciável de ações de inspeção on site em sede de supervisão prudencial 
de empresas de seguros (conquanto maioritariamente transitadas de 2022) e um rebalanceamento para a 
realização de análises off-site (privilegiando-se de algum modo as ações off site quanto aos fundos de pensões 
“pela necessidade de assegurar outras prioridades” e, quanto à vertente da evolução do programa de 
modernização digital ASF/SAMA, a conclusão de projetos SAMA 1 e SAMA 2 embora com algumas 
limitações na implementação de certos projetos (maxime SAMA 2). 
  
8.2. – Neste quadro global, e atendo-se aos elementos ora apresentados quanto a 2023, a CF, tendo presente 
quer os elementos constantes do Relatório e Contas da ASF nesta matéria, quer as suas interações com as 
várias unidades da ASF e Fundos por esta geridos, regista globalmente em termos positivos os 
desenvolvimentos verificados, maxime em termos operacionais (i) e, numa ótica exigente de materialidade das 
bases do sistema de monitorização dos indicadores de desempenho, (ii) volta a reiterar, em continuidade com 
as suas análises anteriores, a existência que ainda se verifica em largo grau de apreciáveis oportunidades de 
melhoria, novamente em especial – como se tem vindo a destacar também em Pareceres da CF sobre os Planos 
de Atividades – numa vertente a montante de devido aprofundamento da densificação e especificação 
substantivas dos objetivos estratégicos (anualizados, na ótica da verificação de resultados das atividades de 
cada exercício), das correspondentes vertentes de atuação, e da explicitação das concretas atividades a realizar 
(preferencialmente com maior desenvolvimento de específicas datas previsionais de início e de termo) 
referentes a cada unidade orgânica, que lhe estiver concretamente afeta em termos de execução. Como a CF 
tem sublinhado, tal pressupõe a especificação, em sede de Planos Anuais, numa ótica de prioridades anuais 
de atuação – às quais a ASF se auto-vincule dentro das modernas tendências regulatórias neste domínio -  de 
objetivos mais pormenorizados, que assim permitam otimizar os processos de medir com efetividade e 
adequada e reflexa materialidade os resultados na sua concretização, em função de particulares ações 
desenvolvidas em certos calendários, remetendo-se aqui a esse propósito para as considerações expendidas 
sobre a especificação de objetivos anuais para o seu Parecer de agosto de 2023, cit., sobre Planos e 
Orçamentos). 
 
Quanto a essa materialidade na densificação, a montante, de objetivos e programação anual de atividades que 
os corporizam, a CF, numa perspetiva de benchmark, e sobretudo numa ótica proativa de colaboração para 
a efetiva realização de oportunidades de melhoria detetadas, volta a remeter, entre outros aspetos, para o 
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benchmark emergente de (a) autoridades supranacionais europeias (reguladoras, maxime na área financeira), 
na construção e apresentação de ‘key performance indicators’, bem como de (b) modelos sistemáticos de 
aferição de indicadores de desempenho, acompanhados da explicitação das respetivas métricas, que resultam, 
também, de análises de organizações internacionais de referência, v.g., apenas a título ilustrativo, ao nível de 
cada eixo em que se projetam os indicadores, com a densificação de diferentes sub-parâmetros concretamente 
aplicáveis, assim diferenciando relativamente cada tipo de indicador em função das caraterísticas também 
diferenciadas desses eixos, em torno de elementos de eficácia, eficiência e qualidade. Nesse exercício de 
benchmarking e proativo e fazendo avultar a perspetiva a montante da necessária e adequada especificação a 
montante de prioridades de atuação a serem depois consequentemente mensuradas na sua execução pode, 
quanto a atividades em curso noutros reguladores e supervisores, a título meramente ilustrativo de tal modelo 
e graus de especificação das prioridades, indicadores e outputs, combinando cumulativamente óticas 
plurianuais e anuais, referenciar-se, v.g., o Final Single Programmming Document 2024-2026 – Including 
Annual Working Programme, de 19 de dezembro de 2023, da EIOPA (European Insurance and Occupational 
Pensions Authority), ou o Work Programme 2024 da EBA (European Banking Authority) (EBA/Rep/2023/33), 
de setembro de 2023. 
 
 
9. – O Resultado Líquido do Exercício da ASF no exercício de dois mil e vinte e três foi de 3 937 185 Euros, 
tendo o do ano precedente, 2022, sido de 3 014 378 Euros de acordo com o SNC-AP, traduzindo-se numa 
variação absoluta positiva de 922 807 Euros e relativa positiva de 30,61%. O resultado de 2023 é influenciado 
pela evolução positiva das seguintes naturezas comparativamente a 2022: “Impostos, Contribuições e Taxas” 
no montante de 1 516 791 Euros (2023: 22 445 049 Euros; 2022: 20 928 258 Euros), cf. Nota 13.1 e 14.1 do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF); “Prestações Sociais” no montante 
de 2 335 Euros (2023: 0 Euros; 2022: 2 335 Euros), cf. Nota 23.4 do “Anexo às demonstrações financeiras em 
31 de dezembro de 2023” (ADF); “Variações de Justo Valor” positivas no montante de 996 675 Euros (2023: 
205 500 Euros; 2022: - 791 125 Euros) em Títulos da Dívida Pública Portuguesa, cf. Nota 18.1.1 do “Anexo 
às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF); “Outros Rendimentos” no montante de 
1 006 024 Euros comparativamente a 2022 (2023: 7 502 205 Euros; 2022: 6 496 181 Euros), cf. Nota 13.2 do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF). A evolução positiva na natureza 
acima referida “Outros Rendimentos” é explicada fundamentalmente pela evolução (acréscimo) na rubrica 
“Rendimentos Suplementares” que inclui os custos de gestão debitados pela ASF ao FAT e ao FGA em 2023 
comparativamente a 2022 no montante de 565 887 Euros (FAT - 2023: 1 561 213; FAT - 2022: 1 611 467 
Euros; FGA - 2023: 5 472 631 Euros; FGA - 2022: 4 856 491 Euros), cf. Nota 13.2 do “Anexo às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF). A evolução negativa no resultado de 2023 
comparativamente a 2022 no montante de 2 703 228 Euros é explicada, fundamentalmente, pela evolução 
negativa nas naturezas, “Transferências e subsídios correntes obtidos” no montante de 87 730 Euros (2023: 
29 445 Euros; 2022: 116 785 Euros), cf. Nota 14.2 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2023” (ADF); “Fornecimentos e Serviços Externos“ no montante de 437 824 Euros (2023: 
5 110 880 Euros; 2022: 4 673 056 Euros), cf. Nota 23.2 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2023” (ADF); “Gastos com o pessoal” no montante de 1 778 206 Euros (2023: 18 355 265 Euros; 
2022:16 577 059 Euros;), cf. Nota 23.3 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” 
(ADF); “Transferências e Subsídios Concedidos” no montante de 16 206 Euros (2023: 1 343 674 Euros; 2022: 
1 327 468 Euros), onde relativamente a 2023 o montante de 1 343 674 Euros diz respeito ao montante a pagar 
à Autoridade da Concorrência em 2025, cf. Nota 23.4 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2023” (ADF); “Provisões”, no montante de 146 782 Euros (2023: -110 547 Euros; 2022: 36 235 
Euros), cf. Nota 15 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF); “Outros 
Gastos” no montante 35 104 Euros (2023: 880 988 Euros; 2022: 845 884 Euros) , cf. Nota 23.5 do “Anexo às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF); “Gastos/reversões de depreciação e 
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amortização”  no montante de 179 652 Euros (2023: 631 363 Euros; 2022: 451 711 Euros), cf. Nota 3 e 5, 
respetivamente, do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022” (ADF) e “ Imposto 
sobre o rendimento do período” no montante de 21 884 Euros (2023: 56 246 Euros; 34 362 Euros) . cf. Nota 
23.7 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF) e diz respeito às retenções 
de IRC a entregar ao Estado relativas rendimento dos Instrumentos Financeiros detidos pela ASF em 2023. O 
efeito líquido das variações negativas (- 2 703 228 Euros) e positivas (3 626 035 Euros) ocorridas nas 
diferentes naturezas, traduziu-se numa variação positiva absoluta de 922 807 Euros e positiva relativa de 
30,61% do resultado líquido do exercício de 2023 comparativamente a 2022. 
 
10. – No FGA, o Resultado Líquido do Exercício de dois mil e vinte e três foi de 42 903 869 Euros, enquanto 
no ano precedente fora de – 8 262 126 (negativo) Euros de acordo com o SNC-AP. O resultado de 2023 é 
bastante influenciado pela variação positiva das seguintes naturezas: “Taxas” no montante de 2 184 413 Euros 
(2023: 29 496 490 Euros; 2022: 27 312 077 Euros), cf. Nota 13.1 do “Anexo às demonstrações financeiras em 
31 de dezembro de 2023” (ADF); nas “Provisões” em termos acumulados comparativamente a 2022, houve 
uma variação anual negativa de 12 914 664 Euros [2023: 77 457 111 Euros; 2022: 90 371 775 Euros], em 
termos de responsabilidades futuras, cf. Nota 15 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro 
de 2023” (ADF); “Aumentos /reduções de justo valor” de ativos financeiros detidos pela FGA no montante de 
38 385 926 Euros [2023: 8 750 152 Euros; 2022: 29 635 774 (negativo) Euros], cf. Nota 18.1.1 do “Anexo às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF); em “Juros e rendimentos similares obtidos” 
no montante  de  871 158 Euros (2023: 5 443 906 Euros; 2022: 4 572 748 Euros), cf. Nota 13.3  do “Anexo às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF) e “Juros e gastos similares suportados” no 
montante de 3 182 Euros [2023: - 5 763 (negativo) Euros; 2022: - 8 945 (negativo) Euros], cf. Nota 23.6  do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF).  
 
Por outro lado, houve uma variação negativa nas seguintes naturezas; em “Transferências e subsídios correntes 
obtidos” no montante de 551 763 Euros (2023: 3 222 276 Euros; 2022: 3 774 039 Euros), cf. Nota 14.1 do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023”; em “Fornecimentos e Serviços Externos” 
no montante de 620 699 Euros (2023: 6 388 601 Euros; 2022: 5 767 902 Euros), cf. Nota 23.2 do “Anexo às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF). Na natureza “Fornecimentos e Serviços 
Externos” há a salientar, fundamentalmente, as Despesas de Gestão correspondentes a gestão de sinistros 
(2023: 811 647 Euros; 2022: 878 790 Euros) e a Trabalhos Especializados correspondentes aos Custos de 
Gestão debitadas pela ASF ao FGA (2023: 5 472 631 Euros; 2022: 4 856 491 Euros). Também houve uma 
variação negativa nas seguintes naturezas: “Prestações Sociais” no montante de 573 023 Euros (2023: 
10 230 852 Euros; 2022: 9 657 829 Euros), cf. Nota 23.3 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2023” (ADF); em “Outros Rendimentos” no montante de 1 884 Euros (2023: 1 391 479 Euros; 
2022:1 393 363 Euros), cf. Nota 13.2 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” 
(ADF); em “Outros Gastos” no montante de 224 461 Euros (2023: 277 326 Euros; 2022: 53 065 Euros), cf. 
Nota 13.2 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF) e em Imposto sobre 
o rendimento do período” no montante de 182 943 (2023: 1 143 220;2022: 960 277 Euros) . cf. Nota 23.7 do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF) e diz respeito às retenções de IRC 
a entregar ao Estado relativas a rendimento dos Instrumentos Financeiros detidos pelo FGA em 2023. O efeito 
líquido das variações negativas (- 2 154 475 Euros) e positivas (53 320 570 Euros) ocorridas nas diferentes 
naturezas, traduziu-se numa variação positiva absoluta de 51 165 995 Euros e positiva relativa de 619,28% do 
resultado líquido do exercício de 2023 comparativamente a 2022.  
 
 
11. – No FAT, o Resultado Líquido do Exercício de dois mil e vinte e três foi de - 302 696 900 (negativo) 
Euros, tendo o do ano precedente, 2022, sido de - 11 917 848 (negativo) Euros de acordo com o SNC-AP. O 
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resultado de 2023 é influenciado, fundamentalmente, pelas variações negativas nas naturezas: “Provisões” 
através reforço da dotação anual líquida em termos de Provisões no montante de 324 565 550 Euros [2023: 
390 856 466 (reforço) Euros; 2022: 66 290 916 (reforço)], cf. Nota 15 do “Anexo às demonstrações financeiras 
em 31 de dezembro de 2023” e da natureza “Prestações Sociais” no montante de 12 347 555 Euros [2023: 
52 737 006 (negativo) Euros; 2022: 40 389 451 (negativo) Euros], cf. Nota 23.2 do “Anexo às demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de 2023” e pelas variações positivas das seguintes naturezas: “Impostos, 
Contribuições e Taxas” no montante de 14 264 957 Euros (2023: 127 997 051 Euros; 2022: 113 732 094 
Euros), cf. Nota 13.1 e 14.1 do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” e “Aumentos 
/reduções de justo valor” no montante de 28 881 316 Euros [2023: 5 607 874 Euros 2022: 23 273 442 
(negativo) Euros] referentes ao aumento do valor dos ativos financeiros detidos pelo FAT, cf. Nota 18.1.1 do 
“Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023”. O efeito líquido das variações negativas 
(- 337 670 674 Euros) e positivas (46 891 622 Euros) ocorridas nas diferentes naturezas, traduziu-se numa 
variação negativa absoluta de – 290 779 052 Euros e negativa relativa de 2 439,86% do resultado líquido do 
exercício de 2023 comparativamente a 2022.      
 
12. – Em 31 de dezembro de 2023, o Património Líquido da ASF foi de 51 436 733 Euros, que compara com 
47 499 548 Euros em 2022 de acordo com o SNC-AP. Em 2023, a ASF adquiriu CEDIC no montante de 
21 402 197 Euros e a 31/12/2023 também era detentora de uma carteira de CEDIM no montante de 14 345 000 
Euros. A ASF é detentora de títulos de dívida pública portuguesa (OT 2,25% de abril 2034) tendo as mesmas 
sido adquiridas em 2018 pelo valor nominal de 2 500 000 Euros, em 2023 foi reconhecida uma variação 
positiva de justo valor no montante de 205 550 Euros face ao valor de 2022 (2 179 125 Euros), cf. Nota 18.1 
“Ativos Financeiros” do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023”.   
 
 
13. – Em 31 de dezembro de 2023, o Património Líquido do FGA foi de 498 069 111 Euros, que compara com 
455 165 242 Euros em 2022 de acordo com o SNC-AP.  
 
Em 2023, o FGA foi reembolsado de CEDIC no montante de 160 000 000 Euros e de instrumentos de dívida 
corporate no montante de 229 536 Euros, totalizando 160 229 536 Euros, cf. Nota 18.1.1 – “Outros ativos 
financeiros” do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” (ADF). Adquiriu CEDIC 
no montante de 174 000 644 Euros (CEDIC 2,70% de 20/12/2024 - 7 500 000 Euros; CEDIC 1,92% de 
2/1/2024 - 166 500 644 Euros).   

 
A nível do FGA, a carteira de investimentos financeiros, no montante total de 527 244 603 Euros - cf. Nota 
18.1.1- “Outros ativos financeiros” (pps. 96 a 100) do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2023” (ADF), representa 91,34% do ativo total do FGA (577 240 716 Euros). Em termos de 
composição da carteira de ativos financeiros detidos pelo FGA, 92,61% da mesma é composta por Obrigações 
(10 783 124 Euros) e Instrumentos de Dívida Pública (477 476 400 Euros), num montante total de 488 259 524 
Euros, sendo os remanescentes 7,39% compostos por Partes de Capital e investimentos, efetuados por via 
indireta, através de Fundos de Investimentos, nos setores financeiro, industrial e de serviços, no montante total 
de 38 985 079 Euros, sendo de realçar que da parcela de 92,61% referente a Obrigações e Instrumentos de 
Dívida Pública, 97,79% corresponde a Instrumentos de Dívida Pública. 
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14. – Também em 31 de dezembro de 2023, o Património Líquido do FAT foi negativo em 640 743 748 Euros, 
que compara com o valor, também negativo, de 338 046 848 Euros em 2022 de acordo com o SNC-AP. De 
registar que no ano de 2023 o FAT adquiriu CEDIC num montante de 374 081 387 Euros (CEDIC 2,75% de 
20/12/2024 - 61 000 000 Euros; CEDIC 1,92% de 2/1/2024 – 313 081 387 Euros) tendo sido reembolsado de 
CEDIC no montante de 300 000 000 Euros. 
 
A nível do FAT, a carteira de investimentos financeiros ascendeu ao montante total de cerca de 884 817 909 
Euros - cf. Nota 18.1.1. - “Outros ativos financeiros” (pps. 79-84) do “Anexo às demonstrações financeiras 
em 31 de dezembro de 2023” (ADF). A carteira de investimentos do FAT representa 93,93% do ativo total do 
FAT (942 025 204 Euros). Da carteira de ativos financeiros detidos pelo FAT, no montante total de 
884 817 909 Euros, 0,66% da mesma, é composta por Unidades de Participação em Fundos de Investimentos 
(5 828 380 Euros), sendo os restantes 99,34% compostos por Obrigações (4 335 275 Euros) e Instrumentos de 
Dívida Pública (874 654 254 Euros), no montante total de 878 989 529 Euros. Da parcela de 99,34%, referente 
a Obrigações e Instrumentos de Dívida Pública, 99,51% corresponde a Instrumentos de Dívida Pública, cf. 
“Outros ativos financeiros” (p. 80) do “Anexo às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023” 
(ADF).   
 
Note-se que ao FGA e ao FAT é aplicável o regime da tesouraria do Estado e, em particular, o princípio e as 
regras da unidade de tesouraria, nos termos do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 1/2015, que aprova os Estatutos 
da ASF. 

 
Em 2023, a rendibilidade total da carteira do FGA foi de 1,87%, enquanto em 2022 foi de 1,66%. Em 2023, a 
rendibilidade total da carteira do FAT foi de 1,60%, enquanto em 2022 foi de 1,48%. 
 
15.1. – O CA propõe que, nos termos do n.º 4 do artigo 35.º dos Estatutos da ASF, aprovados pelo Decreto-
Lei n.º 1/2015, o resultado líquido positivo da ASF apurado no exercício de dois mil e vinte e três (3 937 185 
Euros) seja aplicado integralmente em Resultados Transitados.  
 
15.2. – Relativamente ao resultado líquido positivo apurado no exercício de dois mil e vinte e três do FGA 
(42 903 869 Euros) seja aplicado em Resultados Transitados.  
 
15.3. – Relativamente ao resultado líquido negativo apurado no exercício de dois mil e vinte e três do FAT 
(302 696 900 Euros) seja aplicado integralmente em Resultados Transitados. 
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16. – A execução orçamental no exercício de dois mil e vinte e três foi a seguinte9: 
 
 

Entidade    2023   2022 
ASF 

Receitas Totais 90% 99% 
Receitas Correntes 83% 98% 
Receitas de Capital 99% 100% 
Despesas Totais 89% 84% 
Despesas Correntes 83% 83% 
Despesas de Capital 96% 90% 

FGA 

Receitas Totais 100% 100% 
Receitas Correntes 100% 100% 
Receitas de Capital 100% 100% 
Despesas Totais 94% 95% 
Despesas Correntes 59% 63% 
Despesas de Capital 100% 100% 

FAT 

Receitas Totais 100% 100% 
Receitas Correntes 100% 100% 
Receitas de Capital 100% 100% 
Despesas Totais 99% 98% 
Despesas Correntes 95% 85% 
Despesas de Capital 100% 100% 

 
 
 
17.1. – A CF apreciou, nos termos estatutários, as CLCs referentes à ASF, ao FGA e FAT emitidas pelo ROC 
(supra referenciadas), tendo presente seja o seu conteúdo seja todas as articulações mantidas com o AE, bem 
como todos os documentos emitidos por este AE especificados no início do presente Parecer, em especial os 
documentos intitulados “Relatórios de Comentários Suplementares de Auditoria – Exercício de 2023” 
(referentes à ASF, FGA e FAT), merecendo integralmente a sua concordância a ênfase registada quanto ao 
património líquido negativo do FAT, nos exatos termos que decorrem da CLC emitida quanto ao FAT, com 
origem e fundamento similares aos verificados em anteriores exercícios. 

 
17.2. – A CF regista ainda – com as qualificações complementares pela sua parte constantes das suas 

ponderações conclusivas finais (infra, ponto 19) - a ênfase formulada nas CLCs quanto ao método de 
imputação dos gastos com o funcionamento e a gestão do FGA e do FAT, bem como a recomendação deste 
AE constante dos “Relatórios de Comentários Suplementares de Auditoria – Exercício de 2023” no sentido de 

 
9 Quadro de execução verificado e apresentado pelo Departamento Financeiro da ASF, no quadro de síntese global solicitada pela CF 
(para além das análises de pormenor dos pontos precedentes a que esta procedeu). 
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“reiterar que a ASF implemente o subsistema de contabilidade de gestão ou de custos preconizado na NCP 

27”, num quadro em que regista que a “ASF prevê que a implementação desta recomendação ocorra até final 

de 2024” face à transição ocorrida já em 2019 para o SNC-AP, e na sequência de ênfases e recomendações já 
formuladas pelo mesmo AE nas CLCs e “Relatórios de Comentários Suplementares de Auditoria” referentes 
a exercícios precedentes de 2022 e a 2021 (contemplando, designadamente, a alteração no ano de 2020, e 
vicissitudes subsequentes, da metodologia das relações financeiras entre a ASF, o FAT e o FGA e a 
correspondente cobrança de comissões de gestão ao FAT e ao FGA, figurino que, em contrapartida, mereceu 
objeções de legalidade financeira por parte da CF em termos que vieram a ser corroborados pelo Despacho do 
Senhor Secretário de Estado das Finanças n.º 242/2021 – SEFin, de 15 de outubro de 2021, já cit., 
estabelecendo ainda a necessidade de “verificação da metodologia de imputação de encargos ao FAT e ao 

FGA, e da respetiva implementação e execução”, em termos que permitam uma avaliação do cumprimento do 
princípio de limitação dos encargos debitados ao FGA e ao FAT aos custos efetivamente incorridos com o 

funcionamento dos mesmos e originando, então, a transição para o denominado ‘framework’ de custos 
presentemente aplicado. 
 
18. – A CF regista e agradece a referência institucional feita à sua colaboração por parte do CA no RACA ASF 
2023, a qual é, naturalmente, sempre assegurada sem prejuízo da total independência no exercício das suas 
funções específicas e nos termos estatutários aplicáveis, a ser conjugada com uma equilibrada cooperação 
institucional com o CA num quadro de exigente salvaguarda dos objetivos cometidos à ASF.  
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Ponderações Conclusivas e Parecer 

 
 
 
19. – Em face do supra exposto, e com os fundamentos daí decorrentes, incluindo todas as ponderações 
qualitativas e correspondentes observações e recomendações delineadas nos pontos precedentes quanto a 
determinadas matérias, nomeadamente, aspetos atinentes a Indicadores de Desempenho (pontos 8.1. e 8.2. 
deste Parecer), mas, muito em especial, relativos às questões identificadas quanto à matéria atinente à 
legalidade financeira do processo de imputação aos Fundos geridos pela ASF dos respetivos custos de 

funcionamento e à falta de implementação que persistiu ainda em 2023 de um modelo de contabilidade de 

gestão [pontos 5.1. a 5.2. (esp subsecções (i) a (x) para as quais aqui especificamente se remete) e ponto 18. 
deste Parecer], a CF entende que, dentro desse condicionalismo, e com uma clara ênfase sobre essa questão de 
legalidade financeira atinente à necessária limitação dos encargos debitados ao FGA e ao FAT a ser garantida 
em ótica de devida segurança jurídica e financeira mediante a plena aplicação da contabilidade de gestão – a 

qual, assinale-se, se impõe também ‘a se’ e numa ótica de obrigatoriedade que transcende o problema do 

custeio da gestão desses fundos -  em ordem a que tal limitação assegure uma compensação circunscrita, na 
terminologia do Despacho n.º 242/2021 – SEFin, cit., do Senhor Secretário de Estado das Finanças, “apenas 

ao ressarcimento dos encargos efetivamente incorridos pela ASF com a administração do FGA, e do FAT, 

(…) não podendo incluir qualquer ganho ou benefício, direto ou indireto, relacionado com a gestão dos 

mesmos” – estão globalmente reunidas, ponderando os demais aspetos apreciados e sem prejuízo destes muito 

apreciáveis condicionalismos, as condições para a aprovação dos Relatórios de Atividade e Contas Anuais 
relativos ao exercício de dois mil e vinte e três, que lhe foram apresentados pelo CA. Impõe-se ressalvar que 
sendo esta ponderação determinada pelos trabalhos em curso de adoção da contabilidade de gestão levados ao 
conhecimento desta CF, essa matéria justifica devida atenção e seguimento, ou escrutínio, para todos os efeitos 
relevantes em vários planos de controlo financeiro, em ordem a assegurar a urgente aplicação plena em 2024 
desta contabilidade de gestão. 
 

Lisboa, 27 de março de 2024 

 

 
Luís Domingos Silva Morais  

Presidente 
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